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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA 

Assemblf-ia Geral Ordinária 

Edital de Convocaçi~o 

Ficam convidados os Senhor~s Acionistas a se 
reun1rem Pm Ass~mbl éi a Ger!ll Ord inãtia , a st
realizar no dia 30 de abril de 197fí. às dez horas. 
na sede da Sociedade , na Av~nida Parire Júlio Ma
ria Lombaud, n. 1900. nf sta cidscte d,. Maca pá, 
para tomar conhecimento e d~libertr ~obre a sE: 
guintP ordem do dia: 

a) - Relatório da Diretoria, Balan·~o Geral e 
D l·m omtraçào da Conta de Lucro!' e Perdas, Pa 
recer d o Consf'lho Fiscal, contas e demais atos 
Administrativos da Diretoria , referr-nt~s ao exercí

cio encerrado em 31 de dezembro de 1974: 

b) - Elei ção de membros da Diretoria e [i· 
xação dos s ~ u ~o honorários; 

c) - ~leição dos membros efe tivos e suplen
tes do Co nselho Fiscal e fixação da respectiva re 
muneração. 

d) - Ontros assun tos de interes5e da Socie
dade. 

Outross}m , ficam a visados os S enhores llc1o
nistas i e encontram a sua disposição, na sede da 
Companhia , os docume ntos mencionados no art 
99, do Decreto-Lei nQ 2627, d e 26 de setembro 
dl! 1940. 

Macapá, 03 de a bril de 1975. 

Jo.r:é Marcos BezHra Cavalcanti 
Dire~or Presidente 

7.0 Offcio de Jlotas 

Bü Edgard Costa 1ilho 

Cert ifico q11r rev~n clo em meu PQdtr e Cartório o 
Llvro e Folh:u aba ixo mencion;dos, acha- se lavrado e as
sinado o lns\rumento do Teor seguintr: 

C' ERT IDAO 

Lfvro 2102 - folha. 34 - 08/ 11 / 11!74 

E•eritura d11 alteraoão cto eonlrot• soaial flla Minera
fie bal&a Ltàa ., e ale 1ua tran!tormação em Sosledade 
Anônima, na forma abaixo: 

Saibam quaotos esta v tnm qui' no Ano às Nasalmen
t e de Nouo Senhor J eau1 <trl~to de mfl noveaentos e se
~enta e quab•, - aos oite dla1 do mh de novemklro, nuta 

cidade do Rio ci to .Janeiro. E~tndo d!l Guanabara e m meu 
Cartório e perantt> ndm Tabelião EciR::> rd Coste Filho, ae~m
parecl'ram. part··~ ~nt re ~~ justa~ e contrntada~. na qu&H
dade d e ou torg;mtl"~ P r eciprocamenlr outorgacl os, a saber: 
I ) - I ndús~ria 1.' Comi'rc io de Minérios S.A. - !COMI, 
com sede nesta ' td•odf'l na Av. Gra1111 Ara nha, 26. 16.0 andar, 

insGrita no CGC sob o n" 3a.J93.939 0001, neste ato repre
se>ntada por sc;s Dit·et' res Franci~co de Pauta Rodrl!!ues 
Alves da Co;; t;. Cn rvnlho. que t a mbém se as s ina. Francisco 
dP Pau la d<l C'ostl'! Can•:Jlho e Oswaldo Luiz Senra Pu
soa: 21 Conpanhia Auxfliar dli Emprf'~as de Mint>rsção -
C A Ei'M. com sede n'1•tn oidne!e na A n>nida Gr11Qas Aranha, 
:!6. 19.0 anda r. t nrcrit:~ no CGC sob o n.0 33.490.095/ 0!lOI , 
neste ato TPDr"sentad« pn u us Dirt>tores Arn ald(') Wal te r 
Blank e Fr!.'ne1~co de Paul!l Rodriguas A lv t>s da Costa 
Carvalho; 3) Arnaldo Waltf'J' Blank. br asi leiro. casad o, 
e conomist<t, resirlentE> e domic iliado n"sta (lÍdade n!l AY. 
Vi~eonr!P dP AlbuquerCIUe, 360. spartamt>nto 201. in1crlto 
no C P F sob 0 n.0 ooo.571 9.!7 portador da ca rteira de Iden
tidade n .O 2.372.77o, expedida pe!o Institu to F élix Pache<~o; 
4) Franci5CO de Paula nod rigues AI\ PS da Costa Carv!llho. 
brasilei r o, desquitado, a dvogado, r es identE> e domiciliado 
nuta cidadfl', na .~v. Vieira Souto , íl 76, apartamento 401, 
portador d:>t cartei r a de identidade n.o llo21i , exped ida pela 
O AB, seção do ll:stado da G us nabll r8 . illlscri!o n o CPF sob 

o n.0 oo2.949.777; 5) - Oswaldo Luiz Senra Pessoa, brasi
le iro , aasado, engenhl'lro civil, r esidente e domiciliado nas
ta aidade na Av. Epltac lo P essoa, n." 2214, apartamento 
10f13, portador da c~:rteira de identidade n .0 14278. D·fi.8 -Re
gno{G B expedida pelo CREA , inscr ito no CP F sob o n'-
mero oo9 Bo2.857; 6) - RolH•rto dr Mi ra nda Cortes. brasi
le iro , d esquitad o, advogad o, residente e domicil iado nesta 

cid ade na Av. Al lá nt ica, 211 2, apartamento 8o3, portador dll 
carteira de ide nt ldad• n° Sl6.o35, e\Xpedld o pelo Instituto 
Fê llx Paahec o, !nscrl~o no CPF ~ob o n ° oo4.o85.657; 7) -
João Sérgio Marinho Nunes, br asileiro, c;.sadn. advogado. 
nsidl'nte 6! domiciliado nesta cidade na Hua Jo:Jqul m Cam
pos Porto. 7ô, portador da carteira de ide ntidade n .0 ~47 1 , 
expedilàa pe la OAB. seç!!.o do Est11do da Guanabara , iflscrt
t o no C PF ~ ob o n..• oo3.549.377; 8 ) - Celso Vid&l Gomes, 
bras iloiro, casado, advogftào, residente 11 dnm ielliado nesta 
cidade Pll R ua Sá FerrE'ira. n 9 96, apartam e ntCJ 8o2, porta-
dor da Ca rteira de f~ enlidade n .0 312o, expedida pela 
OAB seçl\o do Estaào da G u anabara, inseritC> no 
C PF s~b o número ool.o11o.~~7; t ) 
Sér~o Luiz de Menezes Majella brulleirll, 
casr.uo, advogado, residente e domic'iliado nesta cidaàe na 
Rua Hilário de Gouveia , 103 102 a n dar, portador lis cu
h ire de iderüidade nu 11.534, expedida pela OAB aeç~o do 
Estado ~a Guan abar a, in scrito n o CPF 'ob o n.• 001.171.457 ; 
- os pruentf's reronhecidos com o ('IS próprie s por mim 

Tabelião e pe las d uas test~:<hmnhu no fina l Ullmeadas e 
819i nftdas, estu m i11has conhecida s do que d ou té , bem 
<:orn o qu e da pr esentt será enviada nota ao Regi,tro de 
D iltribuiçio na fo rm a da le i. - E, perante as me•ma te ~
tem~t~nhu , p elos outorgantes e r eeiJilroca mente ou~r&ados 
me to! dito: Primeiro - que os tds primeiroq n omeados 

são os ún icos sécios da Sociedade po r quota s d e r e apofl
s abilidaàe limit11da d t>nom inada Mineração Itafba Ltda., 
com sede em Mecapá, Tllrr ltó r io Federa l do Amapá, na 
A v, Iracema Carvio Nunes, n .O 196, fnscrit11 n o CGC ~ob 

o n.• 6$.9U.830/ 000 1, au torizad a a fun ci onar com~ em presa 
d11 mlaeraçãe pel• Alva rá n.o 814, de 15 de se tembro de 
1972, do Ministro dftll Mina s e Ene rgia, CUJO cont rato social 
1e acha arqul\'ad•> na .Junta Cgm e rcia l do Território :rede· 
ral do Ama~·á, 5o b o n.0 1604, e ·n 14 de !IIOito el e 19'1'2; 
Segunda - qur , o Stgumio e tEt eelro ou torg!lnt!!s e reci
procament e autor gados de<'idl'm se retirar d11 iillcllldade, 11, 

swnde pouuldores. r es pect i\·am e Rte d!! 4.8oo (qua,r o mil f' 

oito ce nta ~) q uoiu e d e lcto (~;eml quotas , int~; iramente rea-
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.\~ HC'par1içi11'« Pühlirn ~ E• A\..T p E D I E N T E j As Rt>parti~ÕNl J»liblllla& 
t't•rritorlaib tleveiA9 remetQJ' rtngir-~ .. ..ão às assina turas 
o expediente destinado a J·U· anttali rent:Jva!.lu até 23 dt! 
t· licttçllo neue lJ!AhiO OFI- 1M PRENSA OFICIAL I faver~lu de ead.a auo ~ àa 
<' IA L ditHiamentc, até à~ ! .,. ...... ,. • iuialadas, em qualquer époea 
1 a·so h<'ras. extNo ROb sábn- DIRETO R pelQII órgll.as competent~s . 
. t os quan~o deYerãr f11zê-lo ( I (/e A 

4
ld? (t(/

6 
I f 1 A lirn de possibllilar 3 

:.t-. às 11:30 lwras. UJ' (1,\ , t: I Jlt 1'8 remessa ele valores acomp!-
As rQela.naçõeR 1 erttoen· • •" • • * • • nhados de esclarecinlentGs 

te!\ à ma tí•J'ia 1 elri hufda P os DI ARJ O QFI C li\ L quanto à (lUa aplicação, soli-
•'ll<-ns '1e erro" Cl'l nrri~i'fcs, 11 1 'lfEO na~> O!.dnes du ·rrpron~~>. <Jrir1~. 1 uitaiDOi uuro o_, inlares~adot 
rteverão t !'r form ulaclas por ~1 A lAPA - T 1'. A~ 1' I' Á prcterencialn,nte \!beque r11• 
'!icrito. 1\ Seçii o tlt· H edaQão, • "• • ,. * ' 1 vale poslnl. 
ctall !:! lls 13::lll h1orns. 110 má-' A S S J ~ A TU R A S '! Os 1uplemenhH1 àa \!tll-
xilfl.ü até i2 h o r a r I\ f C 6 o Atual . Ct ~ 2!),00 !, õrs do& órgha uticla111 aó 
t~ll fdf'. d~t, órgãns diciai&. I Semc~tral. 12 5o I ~I' foru ft cer!io aca aae inantee 

Os ori~im'if; devHllr· ~er 
6

·.
2
· r:,) qut• as t!olicitllrern no atu d e 

rtatilogr»lndef' t' autor.tica<los.l 'lt 'mestra] I •l~8 ina l Hra. 
resst~Jvnrlos, por (]UO!lt de <li · ; Nt mero 3\'Ulso. ~ o.:Hl I o fundofil(lrJ{1 públiro r •• 
' "Ho .. a:ot~r:.s ~ t meudnl' 1 * .. "' • •" • ~ 

1 
cll rnl. tel'á um d~<,f:Ofllo í.IG 

• EF P SI LIA - Litt> Diário Offcit>l é enrontr<·ci' pcu <> ic·•tu-
c.xceti'IHI:a: ftS rarr: l (').- I r· I o Sdão ~ <JC'ir na) e Intcrnacit.nPI fl<1 !mprl"rsn, da I 100 o· Para four jus a ~t.te 

terior , que s.erf"· ~ \' n· p r l I ~ __s_·c OT FB PB T SS, no «Bra~íli~perial_!i('l~l·. ~~ <<~~lslc<·l<l.l'~lilo~'n o!•~ .• vtol'l't;llnpar~s'l~~ t~sl'taa 
anueis all IH!~ Íh lllllrllh pc ur r- 1- ., . ,. . ., .,. , ,. ••u .. , 
lle-ão te 11 ,11 ... ~: u, qt.!l.lqiH r PRrll ~ ~cliltu a,o 'fl usma.n- 1 A ru." d{· ~vtto.r !.Oiu~élo 
óuoctl, ~wr ~~ n n1r th , 1, \lll' tesa V<'tli!Ca~ão <.<1 prazo de d<! contll.l'l{lRc!l' DO ' t'cebt- O 'n~sto dcrvda ~xamplrr 
aiao. , ·aJitsdc do S\J iib rHinaturu, mN:to t.o~ Jo• tris I! f \ e r-' ' ntt·a.~edo co~ (lrgãot~ n\i-

1 

~;n 1-r.rt<• H Jperinr df' cndarê- os ac,;t:>inardts proYillcfl cio r a chlill lltrd , nu Hnu a li\ ul&o 
A11 a ?sluP lt.r••!ii nn<'làa& çu \ fi() irnrnu:oH o número r t&pcclivn rerovaçf<• r.om arrr·l~dda 1! e t r$ O.nt s ~· da 

ooderão RN l'tJ~·pc·m·• ~ õt n , do tnliio f4l· r<'pi ~ tm c. Jrts 11 aRten>dia(' ÍII o·mi111•t t't' trit,- 1 meHwo ano, e cJp Cr~ ;',(lf) 
aviso ~~ rr\ io . 1 o !li:<• •'fio q1 oc· Iinclura. 111 (3UJ diP.!I po1 u1w dHorrirlo. 

l izadas de aap:t.ll soci:.Jl da Min"r;:)(;ij') ltrdb<l LtiJ.. do 
va lor nomin al de C'r$ l.oo thum crmPiro l eada uma, 
cedem e tranden m. p(•r e~ la P. n:t m"lhur forma <.le dire i
to todn~ as .;u :u; quntr1 3 <t prinwir::J outorg,lr.te e re ·iproca
mente 0uto rgadn pt> I.J pl'e~:o corrt'SJ"·l·rd•'tJ!e <o \'r 1 •r nomi
n a l d:1s mesma (]\lt ne<te ;Jto rt'CCLf'm dn rete rirln ce~sJO

llilria, p elo que lhP di<o " rn ai~ plrn-1. ,l.,.rn l c irrt>vogú\'t> l 
qu!tac;iio. - T"rcd () que "indu. po r l'St'l P :Jn mel hor forn1a 
de dir<' t<~ a o r inwin outc-r~:1: t .- r edpro ·nn•cn e outorg2da, 
pessuidor a de lo.ooo 1 dez mil! quc.ur., int<·tramente 
1·ealizadns , dg cap ital s· Cl~>l dn i'vlitwra~; .c• Jtaíba Ltdn., do 
valor non,inal clP I ,tiO (Hum cruztiro cada UlllPI , cede P 
transfer r. ao quarto, quinto, SPX!o. s~timo, oitavo e nono 
oJ: or~antes e r ecipro•·amente 1 utor·w•dos I (uma) quota 
rara cada, pelo pre~o corrf'sponden te ao val or nominal 
d;;s mc~mlls, q1•<> ne~te ato rPce be dos r Pfe ridos cessioná
rios, pelo que lhes d6 a mais plen:1 , g rr:1l e irr~ vogáve l 
quit2çã"; Quarta - quP. Pm dt•corrência das ce~sões de 
quma~. ora re<Jiiz:•d~s. ú •~c~put » da cl<lmula quarta do 
cont r ato soei"! àa Mine ração l taíba Ltdn., pass~ a ter a 
~eguinte rrdaçã0. permanPcendo innltP t ado f; os ~eu & par á
grafo~ e dPmais c lnusulas: - Quarta - Capital S ocial -
O capital socia l e de CrS l o.ooo.oo (dez mil er1 zeíros), di
"idhio em I o .ooo (dez mil ) qnota~ do 'alo r nominal de 
C rS l .oo (hum cruztiro) ca da uma. e strJndo t rhlmente in
tegralizarle e distribuído da st>,:(nintl' forma: Indústria e 
Comé t·t:io de Minér!os S/ A - TC0~1f - 9.994 (nove mil 
nO\'ec<>ntns e noventa e qJtatrol qllc ta~. Cr$ O 9!l4.oo lnr
ve mil, no\'Ct:entos e no venta e qt•illl'O crttzl'i tos t -- Fran
c isco de Paula Rorlriguf's Al\·~s 'in Cnsln C'an ·;üho, 1 (uma) 
quota. C' r $ J.no (hum cruzeit·ol - Q,wn ld0 ruis Sem·a 
Pessoa - 1 (uma) quot a C r$ I ,no (h um cruzei ro I - Ro
h!!rto j(' Miranda Cortes - I (um«} quo ta. Cr$ I oo (hum 
cruzeiro) - João Sérgio r-.•: r inho J\unes I (umal quotr~, 
Cr$ J.oo (hum cruzeiro) - - C ?lso Vida! Gomes - I (t.~ma) 
quota, Cr$ l.oo lhum cruzeiro) - Sergio Luiz ele Meneze1 
Majella - 1 (uma) quota . Cr$ 1 .oo thun1 cruze iro); Quinto 
- que, com o objetivo dP ampl•1r a àC'Se'1volver 0s n egó
cio~ social~ . o p rimeiro. quHto. qu into, ~e:.to, !'Hlmo, oita
\'O e nono outorgantes e reciproc 'lmente outorgndos r e sol
v"m tran~ fo rmar, como I rans f.)[' ma m, a Min.e ra <;ií o Itaiba 
Ltdn., em socied ade anônima de capital autanzado, sob a 
denominaçãu de Mine ração Ha tba :i> . .'\., C!UC ted sede na 
cidade de :'v1acapá, Territór io Ferleral do Amapá, com 
Gb j!lto social ligeiramente modificado, o 9apital sooial 
::t\ltorlzado de rr$ 10.000.0!10,00 (Dez milhões de Cruzeiros) 
dividido em IO.OOO,OCO tdez milhões) d<> a ções ordinárias 
nominath·as à.o v:alor de Cr$ 1.00 (hum cruzeiro) cada uma 
e o capital social Eubscrito no m ontante de CrS 10.000,00 
(dez mil cruzeiro); SC'xto -· que <!ada um dos 11Utorgante~ 
e rer.iprocamente outorgados refe1 ioos no item Quinto su
"lra recebe no wapital dr, ~ociedade nn'>tdma um númer0 de 
at;é\"s Igual ao n u m e r o de quotas que possuía na sociedade 
or a tran~formad<1 a S'IGer ;- Indú~tri<J I' Comércio de MI-
m rios S. A. - IG::0:\11, 9 994 (nove mil novecentos e noventa 
P quatrn) acões orclin'lrlas nc min;ati.vas, totalmttnte integr a
lizada.;; Fnnci~co de Paula Rodri.,ues Alves da Coatu 
Ça rvulhu , l luma) a crão ordinária nomlnatJ\'a, tota lmomte 

iotPgralizada; o~w<l!do Luiz SPnra Pessoa. 1 (um a ) a•Jo or
dinPria nomiAatiP. totnln.ent e integralizada; R r ber to âe 
Mira nd:• C r ri e~. I (uma l a<:ào orc!iná r iR n om inativll. total
mente itür>:·raliza la: Joiio SPrgio Marinho Nunlls. 1 (uma) 

1 adio o rdin ;< rb nom t''lt l\'a, totalmetJtll Í'1tPgrali7ada: Cel l! o 

1 Vi1al Gome.<, I (umal ac;ãn ordlnári<c~ nom! n~t tiva, to
tallren te intPgralizarln; Sérgin Luiz de Menezes Maj111la , 
I 'uma) ac;iio nrdin: rin romin;:~tl\·a, tcla lmcnte integralizada; 
Sétín•n - nne a ~ori e i~cle anônim<~ Mineração Ita tba S.A.: 
na qu::11 (' t r",n<[f'rm:Jda a Mineração I\aíha Lida. , r<iger-se- ã 
pela s d!s pr.~~içôt>s lega is aplicáveis e pele estatl.to socia l 
:1diante tr anscrito, ex)·r€SFlH1'rntP sceito pelos outorgAI'ltes 
e reciproc'lrn.,nte outorgados r eft>ridos no item Ci nco su
pra, do ~PIHt'nte teflr: Mineração lt8iba S.A., - Es tatutos -
Capítulo I - D!:'nomin'1ção, sede, objeto e duração - At t 1 
- Mineração Itfdba S. A., reg 1• r·· se- á pelo prPsente Estatuto, 
pelos artigo~ 45 a -48 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965 e 
di sposiçõf.'~ leg"is que lhe fo rem aplicáyel~. - Art. 20 - A 
Sociednd~ tf'rá S!.'de na Cidade ele Maca pá, TerritóriG Fede
t·al do A m11p~ . pori!'ndo, por deliberação da Direi o ri ~. criar 
ou extingui r filillii', FucursRis , e agências, no país ou no exte-
riQr.- A rt. íl .0 - A Socied ade terá por objeto o comércio e 
a indústria de miní·t'Ío~ em qunisquer de suaR modHiida::les, 
lnclusi\'1' pe~quisa . lavra . bene-ficiamento, tranoporte , em
barqU", somercfaliznçiic., e rxportação. També-m peder?. 
cl'iar ou parllcir1r de empree ndimentos indnstriais e comH
aiais. bem como pre~tar- lh \'S assistência tPcnica e adminfs
t ra ti,·a. - Art. 4" - 11. soc iedade te rá duração por pra7o 
!ndet er min:trlo. - Ca pítulo Jl - C'tpital Sol!ial e t\çõss -
Art. 5° - A S ocfPrl::vlP p odl'rá emitir até ! O.OÇO.OOO tdez 
milhões) de ;;~ç!>es . do valor nominal cte Cr$ I,Pfl (hum 
cruzeiro) cada uma, con.:spondenclo so capital social auto
r izado da CrS I o.nou.OOO.ltO (dez mi lhôes de cruzeiros) - 
Par;ígrafo primeiro - A~ ações s11rào sempre o rdiná rl ?.s e 
e nominnHv:rs . - Parl'lgra[o se~undo - Cada acão dará 
dir eito a um \·oto nno d l'llibt"rnções das AsePmbl6.iM GPrai~. 
P r.rí.grafo te-rcl'i ro - No m!nlmo, 51 ° 0 (cinquenta e um 
por c.nto) do c:~plta l ~Qcial ser ão sempre e obrigato r!amPn
te de propriPd, de de brasileiro~ . pessoas fíaicas ou jurídi
cas, e a So€iedrrle não reoonhecet·á quaisquet· lransferén
ci~s de nQÕPs de cu ja detivac;iio decorra !nfr lngêooia da 
condiçlio aqui estab<>lec icia. - Parágt·afu quarto- As ações 
serão Sf'mpre ao~im1das por dois diretC're~. podendo !I So-
cieàade ttmltlr t t!ulos múltiplos. ll.rt. 6.0 O acionista que 
desejsr vender ou tramfer ir a~·ões i te rceir os terá de, pre
\'lamentc>, ofttr ecer tais ações, pele mQsmo preço a cendi
çõeQ ele paeanwnto :1es outros nc lonlstas, através de carta 
registrada, indicando • nome do comprade~r poitnclal, o 
preço e as condi\'Õt ll d~ pagamento. nec6rridos 90 (noven ta) 

1 dias sem que qualquer dos a ci o nista~ tenha mani!e stado, 
expres~amentE' , eua prefer ência, a s ac:ões pod~l·ào se r 
tr:msferfda s na~ mesmu cwndtções da preposta. d ev endo a 
venda se r efetuuda dentro de per!odo subsequente de 
sessenta dia~> - Parágra[o Únfc(l) - As disposições 
deste artigo nào se apllcarão no caso de venda ou 
transíerênaias de ações a pe5soas ou empresa que ControiQ 
o aapltal socia l do cedomte. seja subsidiaria do cedente eu 
partic ipante áo mesmo il'Upo a que o cedente pertença -
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Art. 7° - Até o limite Jo número ~loba i de liÇÕes do capita l 
aut<•r izado e independentemente de qualquer modificação 
dos E~tatutM, a Sociedarle podPr& Pmitir e colocar llfSÕ~s ele 
Si!U o1pital, p0r deliberaç.tio da Di retoria. após tf:' r s tdo 
con sult.do o C0melho F'isral. Art. !1° - - Compete à DirP
t,;ria e~tabelecer as condicões de emi~~i\o. col t ta~~o, st' Ls
cri<;iio e pagamento das ações. -- f'aragrafo Primeiro -
ParA a subscrição da~ ~~-.~.· ~ c· ·\·er <E' r <J>t n rl0 o lim ite 
mlnimo de inteqraliv.a<;i: n in icial rl"'i l" rmin~rl•) rr>l, Con se
lhn Monetário N:~cion:=t• o qual podera St'l' rl!cehido pe!& 
SociE'd:'lde. indepencl4-'ntlnwr.tf' ce deposito <'m banco. 
P:=t rágrdo Segundo - (.) pra7o ele int egralização d,.s ações 
não deve r á exccter n um ano. - Paragraio te raRiro - l n
C.It'peode de pr.·\·ia aprovação da ARsembléia Ge ral o 
em• :~àr ' e ai,(· ~ pnra mteçrr.lização em ben~ ou dn·etl{)S. 
c:=tbPncio à diretorl9. dl'cidu· &obrt> a mH~éria. Arl g." - No 
cnso de :Jumento <it> capital sr.orial. o:< A"ioni•tn~ '"r·iio pr<>· 
fer2ncia p~ra 3 Sllb&crição desti' at.m~'J I<"• dP c· pital n 
propon,ào do numero tie a~·õe, q te '10~S.11 . "m. 
Cupllulo 111- Adrnir.iqr<J<;'io- Art. lO - /1 Adll1 inistrac.:ã• 
tia $oried;:;d c~ ser~ rxerl!ida pela IJir0tlll'iA. - Ar t. 11 -
A Dir '"t oriA será constit Jícta dt> um rl!rtotc r -· pre &id ente e 
cinco t5l dirctore>-. resirientP~ no Pais. <!l'lc.nis t lls ou ni.i t•. 
Pleitos pela As~t>mbléia Gnal Ordin<iria. - A maioria dCls 
memb:c;s ela Diretvria será con,.titll!d:t de brasiteirr, 
fl'scgu• ::Jr]r .. : fi t>ste!l poderes predominnntH Paragrnfo 
priml!iro - O m'1nrialo dos Diretores ~E'réÍ de um ano. 
pndendo h'I \ E'r reeleiç;'\u P se r <'l prorrogado automatica
mt!nte ate 11 elf:'ição e posse de seus wbstitutcs. 
Pará,:( r 1fo !Pt:•mdo - A gestão de ca1:=t u •n dos Diretore 3 1 
~era g;n·:wt1da com a cauc;iio de eem (IOU I ações ela 
St·r.ied:we. prtt st ~dns !Jt r elt> própr io ou 
~,or te: cei ros; e~zn cnnçiio ~ó scrfl IE>vnntada depo is de h a· 
ver o ritr etor deixado o cargo e de SE'N'm apnvad;."JS ao 
úllima ccontas [.10l' elt> !>pre~entadas:- P::tdq~rafo ter ceiro 
A inn·rtidu r a d l) l Diretores f:n-s t>-li mttdi<Jnt<' tPrmo lavra
do no ti\·n· dP At<l~ <ia~ R11uniões da Diretoria, depois de 
l""staôa & cançii0 a qu<' ~t> refPre o p 1dgrafo anterior. 
"<'ndn disot>nsada t<JI forn a lidadt> em casn d<' rPPleição. -
Art . I ~ __: A Dn·ehHi:-~ LE'ra plenos poderes de administ ra- , 
tão f! ~Pstiio dos negóciu.c; r.ociai~. p;tra a pr<itica de t< dos 
os 8tos ,.. re aliza( ã O de t s iai as 
opera<ões que se r el u fon :lrem com o objr>to da S ociedade, 
pncten cl o. inclusin•, conk alr empri>stimos. dar a(lu~õe.s, avais 
e fianças, adqnlrlr, allen::J r . hlpott>car ou. por qua lquer outra 
lorma, oner:1 r os bens da Soci .... dnde. Art. 13 -- Os Direto
r es t .... r:'io a rt~pre~entaçiio ativa e passlvll da Sccledad~. 
incumbincto .. lhes exE!cut~r e fazer exec:ut8r, dentr o d<JS res
p.;oct iv ~ atribuições, ns delibera~,·õea, tomadas pela A:~sem· 

l>l~ia Gernl. nos !1mitPs estat.elecld os pelo pres .. ot & Esta t uto. 
- Pnrágraft' primeir o A SGciedade só podPril assum ir 
obri jiações metiiante o a~~ina t u ra conjunta de seu Diretor 
P reslrl!i'nte e u m dos seus Diretores ou media nte a ssinat u-
r :l conjunta de um Di r etor e procurador ou de do is pn'CU· 
dores. A Soçiedade som.- n te constituir 3 procuradores mfl- • 
diante a a~s inllturn ~onj unta c;ie :;pu Dlrt!tor-Presidente e 
um dr s seus Diretr r Ps. - Parágrafo aegundo - A Soe! e· 
dad!! se r á repr. s .mt ac!a nas A~sf'mblds.s Gerais ou ern 
qu;;~Jquer a~o d11 ont ras comp;mhias das quais ela participe, 
por <eu Diretor-Pre~idE'n te. P an\grafo terceiro - A r epre· 
senta~3o da Sociedaàe em juízo para o rec!"bimento de ci 
t<:~çã o ou n ot ifleliçiio. prestação de depoim~>nto pessoa l ou 
nto B aná logos SPrá dE'SPmpenhado pr lo Di ret or qu e, para 
lll l f im. fo r designado pela Diretoria - P a r!Ígrafo q uar to 
- Excepciona lmPnte, 1 Sociedade podt:>r? se r r ep rentaà a 
por um único Diretor e. msdiante sua assina tur a isolatia, 
assumir obríta (,'ÕI!fl, eie~dll que haja. no c:aso especifico, au
torl7a .,ilo expressa dll Diretoria. - Pará~Srafo quin to - No 
Q:\SO de vagar um dos çargg& de Diretoria, será o mesmo 
preetl e:hido pelo Diretor qut> , para essP fim. for des ignado pelo 
Di •etnr- Preslde nte a té a po~~e do subst ituto <> leito pela As .. 
~ "mhléia Geral-Or dinária . - Vagando o c &r.(o de Di re to r
P r esidente, será imediAt am e nte eonvocadn uma Assem bléia 
C. N a t. pa ra a eleiqile~ do nevo Diretor- Presidente que oe u
par:il o eargo a té a r ealização da Assem bl(•ia G eral O rd l
níria seguinte. - Art. 14 - Com petirá ao Diretor-P resi 
dente· a) - prl"sldir as reuniões da Diretori a; b) o1·ganiza r 
e ~uper\'isifJn a r o dese nvolvimento das atividades da So
ciedatle; CJ - prt!pBrll r o relató rio anual rias at ividades d a 
Kocledade par a apresent~çãGl à Assembléia Ger al Ordinária . 
depo!s de aprovado em r eunião da Di r etoria: d) - coorde
nlr a~ r elaçõe& entre as companhias associada~ :a fim de 
n ro m over a n~::1 li zaç ii o dos in tE>resses comuns. - Pa rétra · 
fo Ünfco - A s funçõr~ d os outros Di retor es ~e r- l hes-ão at r i
buída a p or del iberação da E>iretori::J . Art. 15 - No ea~o d tt 
fal t 111 on impedimento e\'entual, fi!' Dit etor es ~PrRc sub~ti
iuldos fie aco rdo com a que fo r d ellberadQ pE'lo D!retor
P re!idente. - Em sua~ fat~a~ ou impedimentos eventuais, 
o DlrPtor-PrPsidente u rá sub st ituidi'J pt>lo Di r e to r que, p11ra 
I'Sse fim fe r por ele próprio de6ignftdo. - Ar t. 16 - A 
Anern bléi" Geral Or d lna ri a lixar,J, anua lmente. os hon orá-

rioa da Di retorifl, ou estabeleoení a i01·ma )til ra a sua f ixa
çüo. Art. 17 - A Dlre1oria reunir ·~l!-á sem p re q ue o e x>l
girem o~ interessrs s~ciais. na sede social ou n o local lndl
cndo na convocnção. Pará~rafo pr~meiro - As r e uniões dl! 
Di retoria serão coovrc;,da~. po r escrito. pelo Dire tEJr-Preei
,c · te ou por quai,qii~'J dos outros Diretrce s. com a anbe-

cedt'>ncia mínima ele l!i (CJuinze) dia~. Slll\'o se C'IS Diret ores 
,. n•. O<:< r o relllll ,., e a e-se J.razo. Parágrafo segundo 

- r\' oe'iber:.ç,·es da l)irE't < ia ~t>râo tomada>. por m a ioria 
d•• votos. c:Jb<'nrir~ <lO Dirt'lL•r-President<•. al~m do direito 
de \ otar. o direito d<' \ ott• de desempate. - EE~as d e llbe
raçõt>~ d.,ve-râo S~'r ,Jbrlgatoriarnente con~ignadas no liv110 
próprio. - Capítulo IV AssembiiÍi~ Gera l - Ar t. lf! -
A Assemblei:=t Gt-r:=tl reuni r-~e-~ •·l·dinariHm eRte de ntro doR 
quatro tnt'Ses :<ubsequt>ll lPs <~o té rmino d::> t>Xt-rcicio social, 
rarn o~ fin~ pn><;i!'{t;S ern lei e extraordinariamente, sem 
••··e 0'1" n~ int• rE'<~<>~ sorials assim o Pxigirem.- Parágr afo 

Jml· ro - A r\;;<>n1blái1 ;.ieral cLJm•ocado nos ter m os cta 
ser:• rr .. , id ida pc•!o Din tor-PrE'~identt> que .':le s ignarl\ 

dt>nlre o~ e;c:ioni~tas pre;;t>nte~. un· ou mnis ~ecretár ios. -
N • cnso de au~ência cin Din•to1 f'rl"<.ià<·ot<. ( s aci onist:ls 
ele-:ariio o Pre~iàPni•' rln t\~·~·mbléia - Parflg ra f Cl segun
do - O < aeion1>tas pocl!:'nio ía?.e r- ~ú repreSf'llta r por pro-
rurllÇÜ0, nn As embl•'•ia I. tor,ll. pu r outros ocionist a>. m edi
antP mandiitu J";>~P ' .·ífico. cujc in~trumento fic:lrá em poder 
rt:=t Sociedade. C'aritulo \' - ConsE-lho l'i~ c! l - Art. 19 
- O Conselho Fi ~r.11 d;~ Socif'dade. com n~ f nr.qões fi -.;adas 
p,n !t- i. compor ·~P-a de ~r"s membros efPti\ os e tréB su
plente~. acionistas ou niin eleitos anualmen[t> pela Assem· 
bl"b Ger1L 1 ar' gJftto Lnitlo - A remuneração d<•S 
membros do Con,;elhn ~' isca! Sl"rá fixada PE'If' Asserrbléia 
Ge ra l que ns eiE'i(Pr Capítulo 'i'l - Exercício Soe i!!! 
- Art. 2fl. - O exNcíc:io src tal t?rm inarA no dia 31 de 
m;:orço de c;;c'a ,.no e nPsta data sera levantadn o Balanço, 

CI'Jm obsen·à 1cia d,J~ pr~>scriçÕE's le<:Hi~ - Dos !urros IJ · 
q tidos apur<!dos à.~du7ir ~e ào 5'1 

0 tri nco p(lr t E'n to) par a a 
con~tltuíçiio dn flll:ri o de rese rva IE>,;ai. att: que E'S ta a tinja 
21 1 n l\'l! ,te por e<''1t(•J r:to C::l pit::J! social. ·- O sa ldo existen
te SPl'" aplicadP. conftmne deliber3<;ão da r\sstmb!&ia Ge
nl. t enrto em vista propostll da Dirt>t t'ria e pa1eoer do Con
S'!lho Fiscv l. - !\, t. 21 - O Balanço e o relató rio a nu;! 
dn Diretoria sHfJO s11l>metidos a exame e par e
cer de a uditódos ind1·rendt>ntes. - Ca•J1 t u lo VII - Liqu ida
ç:lo -Art. 22 -- A SoC'Iedade ent rnrá em IIC']uidação nos ca
sos pre\ istoll em !Pi ou por delibe1 ação da A~sembl éia Ge
ra l. Parilgrafo único - Compet e a Assembléia G era l esta
uelecer o modo de li ::tuldaçiio e elE'gPr os liquidantes e o 
Conselho Fi~ral que dnera funcicnar no per íodo da liqui· 
d11<;5o. Capítulo VHI Dispo:;içães finai~. Art 23 - No 
mmtmo, 2/3 ( dni~ terço~ ' d os empregndos da Sociedad e se 
rão br~si l eiros. Oitavo - oue a Sot•ied:=td~ mantém , ~em 
solução de continuidadE', todos os di rei t os e obrigações 
qu t> compunhnm o pntrintônio da Socieda d e t rans forma da. 
Nono - que e legiam p~ra a Direteria, com m andat o a té a 
r t>alizaç5o da primein AssemblÉ-ia Geral Ordinár ia d a So-
<'ieciade: para Diretor-President€, Fr:;.ncisco de 
P!Htla Rodrigues AI\'"S da Costa Ca rvalh0 e per a 
Diretores Os\\'aldo Lui7. Sen ra Pessoa, Rob erto 
óe Miranda Cortei. .João Sérgio Marinho Nunes. Cels o 
Vida! Gom<"~ e St> rgio Luiz de Menezes Maje lla, todos 
acima qualificad os, ficaudo os m esmo dPSdE' Jogo ~;mpessa
dol, ~em prPjll l7.o do caução a q 11e es t iio su jeitos. senclo 
fíxadM em C r$ 1 üo,oo (crm cruzeiro~ ) m~nsai s os hs nl'lr:'t
rios d e cada Diretor. Dérhno - que elegiam para m em Lro li 
do C on~elho Fiscal. tambl!m com manda t o a té a realizaçã o 
ela primeira Assembl&ia Geral Ordinár ia. com o membros 
efe ·,.f,s. Hélio Limoeiro brasilei ro casado. cont ndor. r e Mi
d en te e domicil iado nesta cidode, à Rua Guiih e r me Mar
con i, n.0 66, apartamento 205 -~. portndor da ca r teir a d e 
idenP dade no 2.065. <l 12, expedida pelo lnslltuto Fe lix P a
checo. i o1SCJ tio no <'PF sob o n " !J08 . .'1f>n.37?; Alvaro M&raes, 
brasil eiro. ca~ado. economista. residen te e domiciliado nest a 
e;idac;l~. na Rua Volunillrlo~ da Pat ria. n .O 6 1, apa rtament o 
804. por tado r ca carteir::J de ide- n tidade n.0 2043, 
expedida pelo C.'on•~lho Regional de F:conomi st~s P ro
fi ssiomd~. il'lscrito no CPF sob o n.0 oo9. 171.4l7 e Anlbal 
Morei ra dos ~antos. portuguê~<. casado. técnico em 
contabilidade. re~idf'nte e dcmiciliado nest :=t cid11d~ . à R ua 
Pais~anrlu número 209, llp<Jrtamento 1004. portador da 1/a r
teiJ·a de identidade número 1.031.~52, ex pedida pelo S B E/ 
GB, in ,;;crito no CPF sob o núm ero l l 1.50-!.567 e. C' Omo 
membii!JS s uplentes. Coat acy Gent il Monte iro Nunr s F ilh<' , 
b r asileiro, ca ~adc>, nrlvt .. gndo, resifJen te e do m iciliRde nesta 
cida dcr , na Rna Buãu de Icarai. 44, apa rtamf' nto 11, J:lOr
tad or d:\ c;,rtt> lra rie Identidade n .0 17.907. exped ida p e la 
OAB-GB, inscr ito õiO CPF sob o r.úmer o r31.41!5.127: Fran
cisco Caruso, brasllelrn, solteiro, arh·og2rio. residen te e do
miciliado ne~te cidncie na Rua Barata Ribeiro n' ;;.oz. a par
tsmllnto llO!', portado1· da carteir a de iden t idade nú merG 
h).J35, expediJ~;~ pela OAB, se~ao do Estnd(• úa Gua n abara , 
inscr ito no CPF sob o número 004 283.37í e, .lc> ~ é Geraldo 
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Barro~o. br asilei ro . casado, militar. rttitdente e dr,midliado 
n~sta cidade, na 1\ua :\"a sdnwnto Silva, 133, apartame11to 
20 ! . portador da <:a r teira de iJent tdade número IG-:.!24733, 
expedida pelo Mi n-istétlo do l xérc!to, inscrito no CPF sob 
o n úmer o 009.606.757. fi x.a nrlo-se em 2 1·$ 100,00 (ce m cruzei
ros) anua is e remunera~:ão de cada um dos membros do 
Co nse lho Fisc<<l. quando em ex ercfci&. - Finalmente pelos 
outorgante . .; e re.::iprocamente outorgados me foi dito que 
aoefta m a pr esente como esta redigida. - E de como a~

s im o diBseram do que dou té, me pecliram est~ !nstru
m e::~to que fiz lavrar por meu ~ ubst!tu to Danilo Canalinl , 
ou tor~aram a~eitaram • a s sin am, depr,is de lhes ser lido e 
às tesl E· munhas Joié laJe F er reira e Fernando Carlos Dio
nís io Gaspar; em tempo decla ra Fronclsclll de Paula Rodri 
gues Alves da Costa Carvalho. q u e também se assioa Fran
cisco ne P au la da Costa Carvalho; perante rnfn, Edgar Cos
ta Filho, Tabelião que o substrevo. - ' A~ l Fr;~ncisco de Pau· 
la da Costa Ca rvalha.- Oswaldo Luiz Senra PPS S&9.- Arnal 
do Wa lter Bla nk.- Fr- ncisco de Pnu la da Costa Carva lho -
Arnaldo Wolter Blank. - Fra nciscc de P 1ula da Cos ta Carva
lho. - O swaldo Luiz Se nra P essea. R oberto da Mi ra!lda Cortes. 
João Sér gio Marinho Nunes . - Celso Vida! Gomes. -
Sérgio Luiz de Men ezes Majella. - Test. .Tosf> Iale Fer
r eira. - Fernando Carlos Dionísio Gaspa r. - Extn'lírla 
por certidão hG>je, vi-ntt< e sete da novembro de mil n o
yece nt03 e setenta e quatro. - Eu. Dionísio Con stantino 
de Souza, eicrevente au xilia r datiiog rofe i. - E eu, D ani lo 
Canalini subscre \'O e assino. 

Junta ComeTCÜll elo Território Fede1·al 
elo Amapá 

Este(s) Escritura de Trans formação de Ltda. em S.A . 
e rn 03 viu fol(ram) apresentad o(s) no à ia 02 de abtil de 
1975 e mandado arq uivar por Despacho d a J unta de 03 de 
abr11 àe Hl75 contf'ndo 07 f fl! has de nº OJ a 07 que vão 
por mim rubric:'ldas Elom o ape lido OLF elE' que fa co u so. 
T e mou na ordem de aJ q u ivarrH'n to n'. 06~7 e para ~:on star 
f'U Ostiano Leite Filho p rimeir<1 O ficia l, f iz a pre~ente nota. 
Junt:4 Comerc ial do Território F. Amapá, Macapá, 03 de 
ab ril de 1975. 

Benjamim Almeida S(i)ar es 
Secretário Geral 

CPF - 003896762 

CARTOR I O JUCA 

Certifico qu<~ 11 pres flnte fotoeép!a confere <:E>m e orl
glnal IIJ3res <atacle nasta da ta n es te eartérlo. O referid o é 
ver<iade e dou fé. 

Macapá-Ap, 04 de 04 de 1975. 

lEm texto da v erdad e 

Framclsco Torqwato de Ar11 ú jo 
Esc revente Juramentado 

no lmpe9tmente do Tabelião e Ofic ia l 

Indústria Mobiliária D'Arc S. A. - IMDASA 

Assembléia Geral Ordinária 

Edital de Convocação 

Pelo presente Edital de Convocação, convida
mQs os senh0res acionistas a se reul'lirem em As
sembliia Geral Ordinária di3 12 de abril de 1975, 
às 10:00 (dez) horas , na sede da sociedade ::!ita à 
Av. Mendonça Furtado, 1786, neiita cidade de Ma
capá, pa rs deliberarem sebre o que segue: 

a) Apr ovação das Conta s da Dir.etoria. 

b) Apreciação e Parecer do Consalho Fiscal. 

c) Balanço Geral e C ontas d e Res ultado. 

d) Eleição d o Conselho Fiscal. 

e) E o que ocorrer. 

Macapá(AP). 7 de abril de J 975 . 

Luiz <!::arlos Muricy 
Diretor Presidente 

Torrttório F edenl do Amapá 

2.0 Oircunsoriç<io .Ju~.iiciária 
Comarca de Mazaq ão 

Edital de Transferência de Praça 

O Doutor Rub ens Baptic:t~ de Oliveira, Juiz 
Tamporá nio com j uris dição pl ena à Cc,manca de 
Mazagão, T e rr:Hório Feder-al do Amapá, na forma 
da lei , et c. 

Faz sa ber a todos quantos este editel com o 
prazo d e 30 riias v irem , que o porteir o dos audi 
tór:ios de ste Juízo, ou quem suas '0ezes fiz<tl', tnará 
público pregão de ve nda e arrematação a. quem 
mais der o maior Ja n Ç>~ ofHecE>r sobre s avaliação, 
nG dia cinco (5) de maio próximo vindou ro, às 10:00 
horas. à porta do ediflcio do Forum, d esta cidade , 
'o$ bens r e 1ho •ados a Elson Ferreira, no Execu jjvo 
que por este Juízo lhe move Bruy nzeel Madeiras 
S. A. - BRUMASA, a saber: uma embarcação 
construída. d e madeira de lei, denominad a «Wanda », 
com onze I 11) m E> tros da comprimento, dois (2) 
metros e quinze (15) centímet ros de largura e oi
tenta e c in cú (85) centímetros df> p ontal. cc' m um 
(1) m etro tipo P 2c, equipada com m otor MWM de 
13,5 HP, de n.0 11 2906.l3B, com duas mil e duzenta s 
(2.20 0) R .F .M. de tim ( I) cilindro t1po B-222-1, 
acionado a mani ve la e em perfeita1> condições de 
fun c.io nomento, be ns esse!'! av aliad os em vinte e 
c in co mil r.ruzeiros (Cr$ 25 .000,00) e que se acham 
em pode r e g ua rd a do depositário Elson Ferreirs, 
em sua residê nda, no rio Ajuruxi, neste município 
• comarca. A praça li!m apreço está sendo transfe 
rida do dia vinte e sete (27) de março recém-findo 
para ct dia cineo (5) de maio vindouro. 

E para chegue a n ot ícia de todos que o quei
r am arre m atar, se passou o presente que será pu
blicado e f ixado de ac<D Fdo com a lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Mazagão, aos ~ dies do mês 
de 11bril de 1Q75. ~u, Paulino de Carvalho Rola, 
&scrivão. datilografei e su bscrE:Vo. 

Rubens Bapti~ht de Olíve}ra 
Juis T. e/juri sdição plena 

Estatuto da Associarão 
«ImpéTio de San~ba Ent Cima da HoTa>' 

\ Contlnuswão do númE'ro anterior) 

Art. U.0 - C•mpete ao Pr::-sidente da Diretoria: 
a ) - du por abertu as seaaões da Diretoria e 

dh·ig i-las; 
h) - convoaaF as sessões extraordln.ilrlas quanse 

achar llOilvenlente; 
e) - assina r aa at aR das 1essõe s, depeil de aprova

das, com os demais dire tores; 
d) - mbrir, encerr a r e ntbriear livrGs t Mlões de 

collr ançaa . dupaçhar Oj expQdlentes e e:ll:aminar as e s
c rituras da As~oeiaqh; 

e ) - m•ntn a ordem nas s esaões, auspenàe-llls ou 
Bdiâ-lss q uando neces~árlo for: 

f i - transferir a presidine!a a s e1.1 aubstlt uto ttHÜl9 
a s vezes que tiver de tamar parle em disausõeG;~ 

f! ) - representar a Associação 1\m juízo ou em U SI.ln 
tos caraavaleu o8 ou fazer por procturatior ldon&o: 

h) - apresentar tvimestralme!llte à Assembléia Genl 
o rela,órlc e be lanaete d a Diràeorie; 

i) - llhamar a ord~m o associado inc"nvenÍIImte e , 
quando J)ela t~rcelra v ez G tenha feito liem usultatto, lrttl
mà-Jo a deix a r o rec>inte: 

j) - de sempatar as votações ; 
k) pr()v!dencillr sobre Oi l!aliOS urjfenies, pr.lnc:ipal

mente es concernentes aoa m ateriais se Batucada, llancào 
ciência aos demais rliretore a; 

I) - aosinar os c heques ou guias de depésttos ban
cá r ios juntamente com o Tesoureiro e Presidente da Asum
b léla Geral. e a~o~\orlzar u cespua~ a ~•rem efe,uades. 

(Coatinua no próximo n úmero) 


	

